
Conselho Municipal do Idoso de Santos 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº. 791/91, REFORMULADA PELAS LEIS MUNICIPAIS  
1615/97, 2.498/07, 2.584/08 E 2.692/10 

 
ORGÃO DE DEFESA DO IDOSO 

 

Av. Rei Alberto I, 117 – Ponta da Praia – Santos/SP    CEP 11.030381 

                                                  fone: (13) 3261-5129 - cmi@santos.sp.gov.br 

 

Ata da Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal do Idoso – CMI, realizada no 1 

decimo segundo dia do mês de janeiro de 2016, às nove horas e trinta minutos em 2 

segunda chamada na Casa de Participação Comunitária, situada a Rua Rei Alberto I 3 

número 119, no bairro da Ponta Praia, em Santos/SP, com a participação dos 4 

Conselheiros para deliberar a seguinte ordem do dia: Item I Apreciação e deliberação 5 

das Atas dos meses de novembro e dezembro de 2015; Item II Apresentação do 6 

Relatório da Gestão 2014/2015; Item III Posse dos Conselheiros eleitos na IX 7 

Conferência Municipal do Idoso para o biênio 2016/2017 e eleição da Mesa Diretora; 8 

Item IV Assuntos Gerais. A presidente Eliza Montrezol inicia a assembleia dando boas-9 

vindas a todos e disponibiliza um espaço de tempo de 10` para leitura das atas dos meses 10 

de novembro e dezembro/2015. Item I Apreciação e Deliberação das atas de novembro 11 

e dezembro de 2015 - Ao término do tempo previsto as atas foram aprovadas. Item II 12 

Apresentação do Relatório da Gestão 2014/2015 - A presidente Eliza apresenta o 13 

relatório constituído de duas partes. Na primeira parte apresenta a base legal que orienta a 14 

constituição de Conselhos de Direito na sociedade brasileira. Lê o artigo 1º da Constituição 15 

Brasileira de 1988 enfatizando que, como expresso na Carta Magna, a participação 16 

popular faz parte da vida política da Nação Brasileira, sendo os Conselhos de Direitos a 17 

materialização da organização da sociedade civil. Em seguida, no texto, está a 18 

apresentação do Conselho Municipal do Idoso de Santos nos aspectos da constituição, 19 

estruturação e função. A segunda parte do Relatório da Gestão está a apresentação dos 20 

objetivos que essa Gestão se propôs a trabalhar e as ações para a consecução desses 21 

objetivos. O relatório foi aprovado em parte, pois os conselheiros solicitaram que houvesse 22 

dados que possibilitasse a visão quantitativa das ações desenvolvidas. Item III Posse dos 23 

Conselheiros eleitos na IX Conferência Municipal do Idoso para o biênio 2016/2017 e 24 

eleição da Mesa Diretora – Foram empossados os conselheiros representantes da 25 

Sociedade Civil e os representantes da população Idosa. Foram empossados também os 26 

representantes do poder público presentes nesta assembleia. Porém, como faltaram 27 

alguns representantes do Poder Público, a assembleia deliberou que fosse enviado um 28 

ofício aos secretários municipais com representação neste Conselho, solicitando a 29 

indicação dos nomes dos representantes das secretarias, assim como a ciência dos 30 

indicados de sua participação como interlocutores competentes no bom andamento dos 31 

trabalhos deste Conselho. A presidente Eliza abriu a eleição solicitando a manifestação 32 

dos conselheiros interessados a se candidatar para assumirem os cargos da mesa diretora 33 
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deste Conselho. Para Presidente o Sr Devanir Paz se candidatou o qual foi eleito por 34 

unanimidade; como vice presidente se candidatou a Sra Eliza Montrezol a qual foi 35 

igualmente conduzida a essa função. Para o cargo de 1 secretária foi eleita a Sra Ana 36 

Carolina T. Kader. Item IV Assuntos Gerais – O vice-presidente Devanir informa a data 37 

da próxima AGO que não poderá ser na segunda terça-feira do mês, como de costume, 38 

pois será feriado (Carnaval), Portanto, a próxima Assembleia será dia 16/02/2016. A 39 

conselheira Maria Dalva justifica sua ausência. O conselheiro Renato divulga que haverá 40 

uma manifestação reivindicando aumento da aposentadoria. Aproveita também para 41 

colocar à disposição dos conselheiros e entidades a barraca de praia do Sindicato 42 

Nacional dos Aposentados. As conselheiras Aparecida e Cristina que pertencem a Câmara 43 

de Fiscalização entregam o livro ata desta Câmara preenchido e leiam a mensagem final 44 

que consta neste. O conselheiro Edson, coordenador da Câmara de Legislação, também 45 

entrega o livro ata desta Câmara e diz que apesar de muitas coisas terem sido aprovadas 46 

ainda há muito a ser feito. Sem mais eu Ana Carolina Tani Kader 2ª secretaria assino está 47 

ata juntamente com a presidente Eliza Montrezol.  48 

Eliza Montrezol                                                Ana Carolina Tani Kader 49 

Presidente.                                       2ª Secretária.                            50 


